
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
Escola Judicial 

 
PORTARIA EJUD16 Nº 055/2018                     São Luís, 22 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

A DESEMBARGADORA DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, 

 
Considerando a missão da EJUD16 em promover o 

desenvolvimento e capacitação de magistrados, visando a excelência da 
prestação jurisdicional, 

 
Considerando a ordenação de despesas vinculada à 

EJUD 16, conforme Ato Conjunto Presidência/EJUD16 nº 01/2015, bem como 
o constante no Formulário de Solicitação de Diárias no Protocolo SUAP nº 
1371/2018, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 
Autorizar a emissão de bilhetes de passagens aéreas 

para o trecho Maceió/São Luís/Maceió, e o pagamento de 2½ (duas e meia) 
diárias ao senhor Flávio Luiz da Costa, Juiz do Trabalho do TRT da 19ª 
Região,  a fim de ministrar a palestra “Aspectos Processuais Polêmicos da 
Reforma Trabalhista: Honorários Advocatícios e Sucumbência, Gratuidade da 
Justiça e Despesas Processuais. Homologação de Acordo Extrajudicial. Dano 
Processual. Arbitragem”, a realizar-se no dia 17/05/2018, nesta capital. 

Faça-se o expediente necessário e organize-se folha 
de pagamento referente às diárias, para o período de 16/05 a 18/05/2018, 
conforme informações constantes no mencionado Protocolo Administrativo. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do 

Trabalho e no site do TRT. 
 

 
Márcia Andrea Farias da Silva 

 
 


